CAMARA DO MUNICIPIO DE IMBAU
ESTADO DO PARANA

INDICACAO N°090/2025

A vereadara que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a
possibilidade e a viabilidade, de autorizar o énibus escolar do km 222 a subir até a
propriedade do Sr. José Maria para buscar as criangas da regidio, visto que o trecho
encontra-se pavimentado e com acesso facilitado.

-

JUSTIFICATIVA
A presente indicagdo se faz necessaria devido que a
recente pavimentagdo do trecho da acesso até a referida
propriedade, o que tornou o caminho adequado para a
circulag@o segura dos veiculos de transporte escolar.
Essa melhoria nas condigées da estrada elimina as
dificuldades que anteriormente impediam o trajeto até a
casa do Sr. José Maria, onde residem criangas em idade
escolar. A ampliagéo desse trajeto traré diversos
beneficios, como; Seguranca e conforto para as
criangas, evitando que elas precisem caminhar longas
distancias em areas rurais; pontualidade e frequéncia
escolar, contribuindo com a educagéo dos alunos:

imbad, 03 de Junho de 2025.
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